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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

exercício de 19

97 A 98PERÍODO:

PRESIDENTE: TAVARES MATTA
1°SECRETÁRIO: ^ ^ FORTE DOS SANTOS

VICE-PRESIDENTE: JOSE CARl OS .^ARADIMF

2°SECRETÁRI0: SEBASTIÃO ARY CORRFA

ASSUNTO:
PROJETO DE L El Ne 356/98

INICIATIVA
EDISON VALENTIM FASSARELLA

HISTÓRICO:

FICA DENOMINADA RUA ALMERINDA

AMARAL ROCHA, AVIA PÚBLICA LO
CALIZADA NO BAIRRO COSTA E SILVA,
QUE LIGA A RUA OTÁVIO ROCHA COM ^
A RUA JOSÉ BONIFÁCIO.

PARECER DA COMISSÃO DE:

1-^^ Constituição, Justiça e Redação

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização e Controle Orçamentário
[Sí Obras e Serviços Públicos..^^
□ Saúde, Saneamento e Meio Ambiente
□ Direitos Humanos e Assist. Social

□ Educação, Ciência e Tecnologia, de
Cultura, de EsDOrte e de Lazer,

LEITURA: "D / J ̂
U DISCUSSÃO: 1 U / I ̂
T DISCUSSÃO: / /

APROVADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

I  I Ver.:

Ver.:

Ver.:

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:
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CÂMARA MUNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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NUMERO F'F'OPRIO= = s 356.'

PROTOCOLO GEíRAL.s 2592/9E

DhTh protocolo^»? 04/12/98

PROJETO DE LEI Ne 3S<6 /98.

DENOMINA VIA PÜBLICA NO MÜNICiPIO E DÃ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 12 - Eica denominada "RUA ALMERINDA AMARAL ROCHA", a via

pública que liga a rua Otávio Rocha, localizada no

bairro Costa e Siljva com a rua José Bonifácio, no

bairro Baiminas, conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 07 de dezembro de 1998.

EDISON VALENTIM PA^RELLA
VEREADOR^P.T.B.

JUSTIFICATIVA;

O nome dado a rua foi indicado pelos moradores do

bairro, que numa reunião de sua Associação resolveram pres -

tar-lhe esta justa homenagem. D. Almerinda foi pessoa muito

querida na sua comunidade, dedicando parte de sua vida aos

seus habitantes e à Igreja Católica,

Em anexo; Certidão de Óbito e Croqui.
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PROJETO DE LEI

NUMERO PROPRIO^,;

PROTOCOLO SERAL =, s

DhTh protocolo^ = 3 04/12/9t

PROJETO DE LEI Ne ^5^ /gs,

DENOMINA VIA PÜBLICA NO MUNICiPIO E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. le - Fica denominada "RUA ALMERINDA AMARAL ROCHA", a via

pública que liga a rua Otávio Rocha, localizada no

bairro Costa e Siibva com a rua José Bonifácio, no

bairro Baiminas, conforme croqui anexo.

Art. 22 - Esta Lei entrará era vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal,

em 07 de dezembro d^l998.

EDISON VALENTIM PA^RELLA
VEREADOR^- P.T.B.

JUSTIFICATIVA:

O nome dado a rua foi indicado pelos moradores do

bairro, que numa reunião de sua Associação resolveram pres -

■fcar-lhe esta justa homenagem. D. Almerinda foi pessoa muito
querida na sua comunidade, dedicando parte de sua vida aos

seus habitantes e à Igreja Católica.

Em anexo: Certidão de Óbito e Croqui.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

rojeto: PROJETO-DE-LEI N. 356
Iniciativa: edisof valeiítii" passarella

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública ciladina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada ê admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO De acordo com o parecer

mé

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encamdnliamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas regimenj^s peitmentes.

Sala das Comi^ões (ES), «§.3^ c!bu de 1998

DES GLÓRIA - Presidente.

- Relator.

l^^ON^Amrím^TSSARELLA - Membro



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

roMTSSÃO DK CONSTITUTCÃO. .RJSTICA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N ° 356/98.
INICIATIVA: Edison Valentim Fassarella.
RELATOR: Elimar Ferreira.

RELATÓRIO: i t. u
Trata-se de Projeto de Lei que denomina rua Almerinda Amaral Rocna, a via
pública localizada no Bairro Costa e Silva, que liga a rua Otávio Rocha com a
rua José Bonifácio.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Coimssão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

DECISÃO*
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1998.

JOSÉ CARLOS SABADINI - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO - Membro

RUA BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293D0-110

TEL/PABX; [027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13C9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPIRITO SANTO
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